
RESULTADO DE MÉRITO CULTURAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 - PONTÕES DE CULTURA

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Cultura do Estado, vem por meio deste divulgar o resultado preliminar com as respectivas notas dos projetos apresentados referentes ao EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 – PONTÕES DE CULTURA, após avaliação de mérito cultural, referente à Política Nacional Aldir Blanc – PNAB (Lei nº 14.399/22). Todas as informações
como espelho e detalhamento de notas estão disponíveis através da plataforma https://pnabpiaui.com.br/ e poderão ser consultados através do login e senha de cada proponente. Em caso de
perda dos meios de acesso, consultar "Esqueci minha senha", disponível na página de identificação da Área do proponente.

ENTIDADES CULTURAIS – GERAL

Ordem ID Tipo de pessoa Nome Cidade Nota final Situação Motivo/obs

1 388
PESSOA

JURÍDICA
ESCANDALO LEGALIZADO TEATRO FLORIANO 110.00 CLASSIFICADO

2 3149
PESSOA

JURÍDICA
ASSOCIAÇÃO EQUILIBRISTA TERESINA 108.50 SUPLENTE

3 688
PESSOA

JURÍDICA
ORGANIZAÇÃO PONTO DE EQUILÍBRIO OPEQ TERESINA 104.25 SUPLENTE

4 3152
PESSOA

JURÍDICA
ASSOCIAÇÃO CULTIVANDO CRESÇO E APAREÇO TERESINA 85.50 SUPLENTE

5 1801
PESSOA

JURÍDICA
ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL DO JOAZ SOUZA E
ADJACENTES

PARNAÍBA 80.67 SUPLENTE

6 2588
PESSOA

JURÍDICA
INSTITUTO DESLUMBRE TERESINA 74.00 SUPLENTE

7 4651
PESSOA

JURÍDICA
FUNDACAO CULTURAL PROFESSORA LUDETANA ARAUJO CAMPO MAIOR 67.50 SUPLENTE

8 4662
PESSOA

JURÍDICA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

JAICÓS 64.50 SUPLENTE

9 720
PESSOA

JURÍDICA
INSTITUTO EFICIENTE TERESINA 88.50 DESCLASSIFICADO

ITEM 6.3.1 DO
EDITAL

https://pnabpiaui.com.br/


ENTIDADES COM TRAJETÓRIA DECLARADA E COMPROVADAMENTE LIGADAS ÀS CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS, E QUE TENHAM SEUS PLANOS DE TRABALHO TAMBÉM COM
AÇÕES VOLTADAS AO SEGMENTO.

Ordem ID Tipo de pessoa Nome Cidade Nota final Situação Motivo/obs

1 4164 PESSOA JURÍDICA
FEDERACAO DAS QUADRILHAS JUNINAS DO PIAUI -
FEQUAJUPI

TERESINA 84.00 CLASSIFICADO

INFORMES
I - A presente classificação trata-se do Resultado Preliminar, que poderá sofrer alterações após o momento de recursos e/ou fase de habilitação.
II - Eventual interposição de recurso deverá ser feita dentro do prazo estabelecido no cronograma e conforme item 6.4  do edital pela plataforma https://pnabpiaui.com.br/,  na área do
proponente;
III– O percentual de cotas foi devidamente observado, sendo resguardada a informação ao participante.

Teresina- PI, 06 de janeiro de 2025

____________________________________________________
Ingrid Pereira da Silva

Secretária de Estado da Cultura do Piauí 

https://pnabpiaui.com.br/,

